
INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE UBATUBA-IPMU
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE Usuário: wellington

Data: 01/02/2021 15:00:11
Transparência de Gestão Fiscal - LC 131 de 27 de maio 2009 Sistema CECAM

Relação dos empenhos pagos dia 19 de Outubro de 2020

N.Processo Empenho Fornecedor Descrição do bem/Serviço adquirido Modalidade Licitação Valor

03.00.00 - INSTITUTO DE PREV IDENCIA MUNICIPAL DE UBATUBA
03.01.00 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE UBATUBA
03.01.00 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE UBATUBA
03.01.00.04.000 - Administração
03.01.00.04.122 - Administração Geral
03.01.00.04.122.0004 - ADMINISTRAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ETICA, COMPETENTE E TRANSPARENTE - IPMU
03.01.00.04.122.0004.2016 - MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA - IPMU
03.01.00.04.122.0004.2016.33903947 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL
03.01.00.04.122.0004.2016.33903947.0411000 - GERAL
03.01.00.04.122.0004.2016.33903947.0411000.11 - FICHA

002/2020 2/8 E 8  - Empresa Brasileira de Cor DISPENSA DE LICITAÇÃO 800,001.00       VL. UNIT. 800.00 VL. TOTAL 800.00 - Despesa com o envio de correspondências do mês
09/2020 ( Serviços de postagens R$ 21,25 / Complementação Financeira R$ 778,75) , conforme
fatura sob o n° 1925230, contrato n° 9912468856 e MEMO n° 601/2020

03.01.00.04.122.0004.2016.33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
03.01.00.04.122.0004.2016.33903999.0411000 - GERAL
03.01.00.04.122.0004.2016.33903999.0411000.11 - FICHA

449/2020 379/1 E 253  - M dos Santos Domingos ME DISPENSA DE LICITAÇÃO 950,001.00       VL. UNIT. 950.00 VL. TOTAL 950.00 - Despesa com o transporte de membro da Diretoria
Executiva (Ubatuba x Guarulhos), que participou do 16° Congresso da APEPREM - Associação
Paulista de Entidades de Previdência do Estado e dos Municipios - na cidade de São José do Rio
Preto, conforme NFS-e n° 00001905 e MEMO n° 600/200

----------------------
1.750,00

----------------------
1.750,00

3.1 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE UBATUBA

UBATUBA, 19 de Outubro de 2020

Fernando Augusto Matsumoto
CRC nº 1SP233378/O-3

Diretor Financeiro do IPMU
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